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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE


ATA DE REGISTRO Nº 001.006.020523
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 07/2023
Processo Administrativo Municipal n° 002.018.150323

[bookmark: _Hlk75166328]A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.207.411/0001-31, com sede na Rua do Comércio, nº. 26, na cidade de Olho D’Água Grande, devidamente representada por sua Prefeita, Sra. MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ, portadora de CPF nº 028.863.124-28 e Cédula de Identidade nº 1653497 SSP/AL, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa AUTOPEL-AUTO POSTO PROGRESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.422.115/0001-86, estabelecida à Rodovia AL 115, sn, Km 27, Bairro Progresso, Cep 57.360-000, Girau do Ponciano/AL, representado(a) pelo seu Sócio-Administrador, Sr. LUAN SEBASTIÃO DO NASCIMENTO BARROS, inscrito no CPF sob o n. 013.605.724-14 e Cédula de Identidade nº 32309406 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua João Geniton da Costa, Bairro Jabotiana, Aracaju - SE, CEP: 49.095-796, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para Aquisição de Óleos Lubrificantes destinados a demanda da frota das Secretarias do Município de Olho D’Água Grande, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

1.1. Descrição, quantidade e valores:
	ITEM
	MATERI AL
	UNID.
	Qua nt.
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	ÓLEO 20W50 - MOTOR FLEX ÓLEO LUBRIFICANTE CLASSIFICAÇÃO API-SL SAE 20W50 GASOLINA/ETANOL - EMB.01 LITRO
	1800
	LTS
	Lubrax
	18,00
	R$ 32.400,00

	2
	ÓLEO SEMISSINTÉTICO 10W30 4T – MOTO ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO SAE 10W30 4T - API SL/JASO MA - PARA MOTOCICLETAS EMB. 01 LITRO
	400
	LTS
	Lubrax
	22,00
	R$ 8.800,00

	3
	ÓLEO SINTÉTICO 5W40 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO CLASSIF. API SN SAE 5W40 GASOLINA/ETANOL - EMB. 01 LITRO
	1000
	LTS
	Lubrax
	26,00
	R$ 26.000,00

	4
	ÓLEO HIDRÁULICO 68 ÓLEO PARA SISTEMA HIDRÁULICO GRAU ISO VG 68 -EMB. 20 LTS
	100
	BDE
	Lubrax
	360,00
	R$ 36.000,00

	5
	ÓLEO 90 GL5 ÓLEO LUBRIFICANTE CLASSIFICAÇÃO API - GL-5 GRAUSAE 90 - EMB. 20 LTS
	50
	BDE
	Lubrax
	689,00
	R$ 34.450,00

	7
	ÓLEO 10W30 – TRANSMISSÃO ÓLEO PARA TRANSMISSÃO CLASSIF. API GL-4 ISSO 32/46 SAE 10W30 - EMB. 20 LTS
	40
	UND
	Lubrax
	495,00
	R$ 19.800,00

	8
	ÓLEO SINTÉTICO 5W30 ÓLEO LUBRIFICANTE API SN/CF SAE 5W30 100% SINTÉTICO DE ALTO DESEMPENHO, EXIGINDO LUBRIFICANTE COM NIVEL DE DESEMPENHO ACEA C3- A3/B4 - EMB. 01 LITRO
	800
	LTS
	Lubrax
	25,00
	R$ 20.000,00

	14
	DETERGENTE AUTOMOTIVO DETERGENTE LIMPEZA VEÍCULO, ASPECTO FÍSICO: SEMIPASTOSO, COMPOSIÇÃO: SHAMPOO AUTOMOTIVO C, CERA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVAGEM DEVEICULOS E SUPERFICIES PINTADAS EMBALAGEM 50 LITROS
	24
	TBO
	Lubrax
	285,00
	R$ 6.840,00

	15
	FLUÍDO DE FREIO FLUÍDO DE FREIO CLASSIFICAÇÃO DOT 4 - FRASCOS 500ML
	400
	FRS
	Lubrax
	19,99
	R$ 7.996,00

	16
	ÓLEO 85W140 TRANSMISSÃO
	1000
	LTR
	Lubrax
	49,84
	R$ 49.840,00

	17
	ÓLEO 80W90
	1600
	UND
	Lubrax
	58,95
	R$ 94.320,00

	18
	ADITIVO RADIADOR
	1000
	UND
	Lubrax
	24,00
	R$ 24.000,00

	19
	OLEO SINTETICO 10W40 Óleo lubrificante, uso: automotivo, tipo: sintético, classificação: apici-4, viscosidade: sae 10w-40 EMBALAGEM 1 LITRO
	2000
	LTS
	Lubrax
	39,00
	R$ 78.000,00

	20
	ÓLEO 15W40 - MOTOR DIESEL 20 LTS
	250
	BDE
	Lubrax
	305,00
	R$ 76.250,00

	21
	GRAXA LUBRIFICANTE TAMB. GRAXA, TIPO BASE: ÓLEO MINERAL A BASE DE PETRÓLEO, TIPO ESPESSANTE: SABÃO DE LÍTIO, TIPOADITIVOS: ANTICORROSIVO, ANTIOXIDANTE, ANTIDESGASTE, CONSISTÊNCIA NLGI: 2 TAMBOR 200KG
	6
	TBO
	Lubrax
	1490,00
	R$ 8.940,00

	PREÇO TOTAL ESTIMADO
	R$ 523.636,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA

2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia útil.

2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no Contrato.

2.2.1- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordemde Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.

2.2.2- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);

2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Rua do Comércio, nº 26, Centro, Olho D’Água Grande/AL, CEP 57.390.000, ou ainda, no local indicado na ordem de entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos das seguintes dotações orçamentarias:

4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá estar indicada o número da autorização e fornecimento.

4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 07/2023 e nesta Ata, os produtos objetodeste ajuste.

5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado.

5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará mediante a competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo o(s) mesmo(s), por conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objetocontratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES

7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da Atae impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e será descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais,nos seguintes casos:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento da execução do objeto;
c) falhar na execução do contrato;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportamento inidôneo;
f) declaração falsa;
g) fraude fiscal.

7.2.1	Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação nãocumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: De 01 a 02 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização defornecimento. De 03 a 04 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização defornecimento. De 05 a 06 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização defornecimento. Após o 6º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a critério da PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total doobjeto, conforme o caso.

7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da autorização de fornecimento.

7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento diverso do tratado neste processo administrativo.

7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvidade comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença dastestemunhas abaixo.

Olho D’Água Grande, 02 de maio de 2023.


MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ
Prefeita
 MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE
Contratante


AUTOPEL-AUTO POSTO PROGRESSO LTDA
Contrado
LUAN SEBASTIÃO DO NASCIMENTO BARROS 
Sócio-Administrador

TESTEMUNHAS:

1 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________

2 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________
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